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Recibo de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 888564

NÚMERO AÇÃO + SUBTÍTULO ACRÉSCIMO (R$ 1,00)
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

LOCALIDADEUO

71060001 Apoio ao Funcionamento e Modernização das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado da Bahia

106.300.00026101 Bahia

71060002 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

198.750.00036901 Bahia

71060003 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de Infraestruturas de Oferta de Água para
Segurança Hídrica - No Estado da Bahia

51.279.03353201 Bahia

71060004 Apoio ao Funcionamento das Instituições Federais de Educação Superior - No Estado da Bahia 106.900.00026101 Bahia

71060005 Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade
- No Estado da Bahia

115.500.00030101 Bahia

71060006 Construção de Sistema Integrado de Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No Estado da
Bahia

51.479.03253201 Bahia

71060007 Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da Bahia 107.600.00022101 Bahia

71060008 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Estado da Bahia 153.500.00053201 Bahia

71060009 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

51.000.00056101 Bahia

71060010 Promoção e Marketing do Turismo no Mercado Nacional - No Estado da Bahia 133.450.00054101 Bahia

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA AO TEXTO DA LEI
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA À RECEITA (reestimativa)
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA
*Nenhuma emenda encontrada.

QUANTIDADE Valor (R$ 1,00)

EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA : 10 1.075.758.065

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA AO TEXTO DA LEI : 0

EMENDA À RECEITA (reestimativa) : 0 0

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA : 0 0

TOTAL : 10

TO
TAIS

AUTOR DA EMENDA
Bancada Estadual

TIPO AUTOR
7106 - Bancada da Bahia

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2026
Projeto de Lei n°15, de 2025-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA BAHIA REALIZADA EM 11
DE NOVEMBRO DE 2025

Aos 11 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 16
horas, reuniu-se a Bancada de Congressistas da Bahia, sob a coordenação
da Deputada Lídice da Mata para escolher as emendas que, nos termos dos
artigos  46  a  48,  da  Resolução  nº  01/2006-CN,  serão  apresentadas  ao
Projeto de Lei nº Projeto de Lei  n° 15, de 2025-CN (PLOA para 2026). 
A Bancada aprovou as seguintes emendas abaixo discriminadas:

Emendas de Apropriação:

*C
D2

56
02

26
19

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lídice da Mata e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256022619300
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PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2026
Projeto de Lei n°15, de 2025-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA BAHIA REALIZADA EM 11
DE NOVEMBRO DE 2025

Para atender ao disposto no §2º do art. 47 da Resolução nº 1 de 2006, a ação
orçamentária segue Anexo a presente ATA.

Nada mais havendo a tratar, assinam a presente Ata, os Senadores e Deputados
que compõem a Bancada.

NOME LEGÍVEL

SENADORES

1. ANGELO CORONEL 

2. JAQUES WAGNER

3. OTTO ALENCAR

DEPUTADOS

1. ADOLFO VIANA

2. AFONSO FLORENCE

3. ALEX SANTANA

4. ALICE PORTUGAL

5. ANTÔNIO BRITO  

6. ARTHUR OLIVEIRA MAIA 

7. BACELAR

8. CAPITÃO ALDEN 

9. CLÁUDIO CAJADO 

10. DAL BARRETO

11. DANIEL ALMEIDA 

12. DIEGO CORONEL

13. ELMAR NASCIMENTO

14. FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR

15. GABRIEL NUNESIVONEIDE CAETANO *C
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PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2026
Projeto de Lei n°15, de 2025-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA BAHIA REALIZADA EM 11
DE NOVEMBRO DE 2025

16. JOÃO CARLOS BACELAR

17. JOÃO LEÃO

18. JORGE SOLLA

19. JOSÉ ROCHA

20. JOSEILDO RAMOS  

21. LEO PRATES

22. LEUR LOMANTO JÚNIOR

23. LÍDICE DA MATA  

24. MÁRCIO MARINHO

25. MÁRIO NEGROMONTE JÚNIOR

26. NETO CARLETTO

27. OTTO ALENCAR FILHO 

28. PASTOR SARGENTO ISIDÓRIO

29. PAULO AZI

30. PAULO MAGALHÃES 

31. RAIMUNDO COSTA

32. RICARDO MAIA

33. ROBERTA ROMA

34. ROGÉRIA SANTOS

35. SÉRGIO BRITO

36. VALMIR ASSUNÇÃO 

37. WALDENOR PEREIRA

38. ZÉ NETO
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Ata (CN)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 2  Dep. Roberta Roma (PL/BA)

 3  Dep. João Leão (PP/BA)

 4  Dep. Raimundo Costa (PODE/BA)

 5  Dep. Valmir Assunção (PT/BA)

 6  Dep. Leo Prates (PDT/BA)

 7  Dep. Daniel Almeida (PCdoB/BA)

 8  Dep. Dal Barreto (UNIÃO/BA)

 9  Dep. Ivoneide Caetano (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 10  Dep. Gabriel Nunes (PSD/BA)

 11  Dep. Leur Lomanto Júnior (UNIÃO/BA)

 12  Dep. Ricardo Maia (MDB/BA)

 13  Dep. Otto Alencar Filho (PSD/BA)

 14  Dep. Diego Coronel (PSD/BA)

 15  Dep. Neto Carletto (AVANTE/BA)

 16  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA)

 17  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 18  Dep. Zé Neto (PT/BA)

 19  Dep. Claudio Cajado (PP/BA)

 20  Dep. Paulo Azi (UNIÃO/BA)

 21  Dep. José Rocha (UNIÃO/BA)

 22  Dep. Mário Negromonte Jr. (PP/BA)

 23  Dep. Bacelar (PV/BA)

 24  Dep. Capitão Alden (PL/BA)

 25  Dep. Antonio Brito (PSD/BA)

 26  Dep. Joseildo Ramos (PT/BA)

 27  Dep. Waldenor Pereira (PT/BA)

 28  Dep. Afonso Florence (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 29  Dep. Arthur Oliveira Maia (UNIÃO/BA)

 30  Dep. Márcio Marinho (REPUBLIC/BA)

 31  Dep. Paulo Magalhães (PSD/BA)

 32  Dep. Pastor Sargento Isidório (AVANTE/BA)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lídice da Mata e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256022619300



 33  Dep. Alex Santana (REPUBLIC/BA)

 34  Dep. Sérgio Brito (PSD/BA)

 35  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA)

 
Senador(es)

 

 1  Sen. Otto Alencar (PSD/BA)

 2  Sen. Jaques Wagner (PT/BA)

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lídice da Mata e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256022619300



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

ANEXO VI - APRESENTAÇÃO DE EMENDAS DE BANCADA ESTADUAL AO PLOA

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2026

PL nº 15/2025-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DA BAHIA,

REALIZADA EM 11 DE NOVEMBRO DE 2025

Aos 11 dias do mês de novembro do ano de 2025, às 16h00 horas, reuniu-se a Bancada do Estado da Bahia, sob a coordenação da Deputada Lidice da
Mata para escolher as emendas que, nos termos dos artigos 46 e 47 da Resolução nº 01/2006-CN, serão apresentadas ao Projeto de Lei nº 15/2025-CN -
(PLOA para 2026). Registrou-se o comparecimento dos Deputados Adolfo Viana, Afonso Florence, Alex Santana, Alice Portugal, Antonio Brito, Arthur Oliveira
Maia, Bacelar, Capitão Alden, Claudio Cajado, Dal Barreto, Daniel Almeida, Diego Coronel, Elmar Nascimento, Félix Mendonça Júnior, Gabriel Nunes, Ivoneide
Caetano, Jorge Solla, Joseildo Ramos, José Rocha, João Carlos Bacelar, João Leão, Leo Prates, Leur Lomanto Júnior, Lídice da Mata, Márcio Marinho, Mário
Negromonte Jr., Neto Carletto, Otto Alencar Filho, Pastor Sargento Isidório, Paulo Azi, Paulo Magalhães, Raimundo Costa, Ricardo Maia, Roberta Roma, Rogéria
Santos, Sérgio Brito, Valmir Assunção, Waldenor Pereira e Zé Neto e dos Senadores Angelo Coronel, Jaques Wagner e Otto Alencar. Em seguida, cada membro
da Bancada se manifestou sobre as sugestões e demandas recebidas em seus gabinetes parlamentares e, por unanimidade, a Bancada deliberou e aprovou
as emendas conforme planilha anexa.

Para atender ao disposto no § 20 do art. 166 da Constituição e no art. 47 da Resolução nº 01, de 2006, do Congresso Nacional, encontra-se anexo à
presente ata as informações enviadas pelo Comitê de Admissibilidade de Emenda (CAE) acerca da eventual necessidade de repetição de emendas, com a
indicação das razões admitidas para a falta de repetição da obra iniciada e com recursos existentes suficientes para a conclusão. Nada mais havendo a tratar,
assinam a presente Ata os Deputados e Senadores que compõem a Bancada.

 Deputada Lidice da Mata
Coordenador da Bancada do Estado da Bahia
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2026, PL nº 15/2025-CN

ANEXO À ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DA BAHIA,

REALIZADA EM 11 DE NOVEMBRO DE 2025

EMENDAS A SEREM APRESENTADAS AO PLOA

EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo RP Valor Solicitado

71060001 3898 Adolfo Viana
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 3898 Adolfo Viana
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 2871 Afonso Florence
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 2871 Afonso Florence
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 3906 Alex Santana
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 3906 Alex Santana
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000
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EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo RP Valor Solicitado

71060001 1331 Alice Portugal
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 1331 Alice Portugal
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 4179 Angelo Coronel
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 4179 Angelo Coronel
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 2737 Antonio Brito
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 2737 Antonio Brito
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 2739
Arthur Oliveira Maia Ministério da Educação -

Administração Direta
219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 2739
Arthur Oliveira Maia Ministério da Educação -

Administração Direta
219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000
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EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo RP Valor Solicitado

71060001 3051 Bacelar
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 3051 Bacelar
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 4319 Capitão Alden
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 4319 Capitão Alden
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 3166 Claudio Cajado
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 3166 Claudio Cajado
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 4333 Dal Barreto
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 4333 Dal Barreto
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000
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EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo RP Valor Solicitado

71060001 1339 Daniel Almeida
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 1339 Daniel Almeida
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 4355 Diego Coronel
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 4355 Diego Coronel
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 3091 Elmar Nascimento
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 3091 Elmar Nascimento
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 2742
Félix Mendonça
Júnior

Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 2742
Félix Mendonça
Júnior

Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000
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EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo RP Valor Solicitado

71060001 4379 Gabriel Nunes
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 4379 Gabriel Nunes
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 4395 Ivoneide Caetano
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 4395 Ivoneide Caetano
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 4080 Jaques Wagner
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 4080 Jaques Wagner
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 1270 João Carlos Bacelar
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 1270 João Carlos Bacelar
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000
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71060001 3239 João Leão
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 3239 João Leão
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 3694 Jorge Solla
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 3694 Jorge Solla
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 3262 José Rocha
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 3262 José Rocha
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 4190 Joseildo Ramos
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 4190 Joseildo Ramos
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000
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71060001 4408 Leo Prates
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 4408 Leo Prates
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 4031
Leur Lomanto Júnior Ministério da Educação -

Administração Direta
219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 4031
Leur Lomanto Júnior Ministério da Educação -

Administração Direta
219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 2468 Lídice da Mata
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 2468 Lídice da Mata
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 2601 Márcio Marinho
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 2601 Márcio Marinho
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000
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71060001 3727
Mário Negromonte Jr. Ministério da Educação -

Administração Direta
219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 3727
Mário Negromonte Jr. Ministério da Educação -

Administração Direta
219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 4438 Neto Carletto
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 4438 Neto Carletto
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 3795 Otto Alencar
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 3795 Otto Alencar
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 4123 Otto Alencar Filho
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 4123 Otto Alencar Filho
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000
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71060001 4166
Pastor Sargento
Isidório

Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 4166
Pastor Sargento
Isidório

Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 3738 Paulo Azi
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 3738 Paulo Azi
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 3568 Paulo Magalhães
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 3568 Paulo Magalhães
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 4128 Raimundo Costa
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 4128 Raimundo Costa
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000
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71060001 4460 Ricardo Maia
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 4460 Ricardo Maia
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 4462 Roberta Roma
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 4462 Roberta Roma
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 4470 Rogéria Santos
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 4470 Rogéria Santos
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 2471 Sérgio Brito
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 2471 Sérgio Brito
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000
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71060001 2750 Valmir Assunção
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 2750 Valmir Assunção
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 2751 Waldenor Pereira
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060001 2751 Waldenor Pereira
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 9191 Zé Neto
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

2 80.000.000

71060001 9191 Zé Neto
Ministério da Educação -
Administração Direta

219U

Apoio ao Funcionamento e Modernização das
Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
da Bahia

7 26.300.000

71060002 3898 Adolfo Viana Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 3898 Adolfo Viana Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000
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71060002 2871 Afonso Florence Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 2871 Afonso Florence Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 3906 Alex Santana Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 3906 Alex Santana Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 1331 Alice Portugal Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 1331 Alice Portugal Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 4179 Angelo Coronel Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 4179 Angelo Coronel Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000
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71060002 2737 Antonio Brito Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 2737 Antonio Brito Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 2739
Arthur Oliveira Maia

Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 2739
Arthur Oliveira Maia

Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 3051 Bacelar Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 3051 Bacelar Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 4319 Capitão Alden Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 4319 Capitão Alden Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000
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71060002 3166 Claudio Cajado Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 3166 Claudio Cajado Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 4333 Dal Barreto Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 4333 Dal Barreto Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 1339 Daniel Almeida Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 1339 Daniel Almeida Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 4355 Diego Coronel Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 4355 Diego Coronel Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000
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71060002 3091 Elmar Nascimento Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 3091 Elmar Nascimento Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 2742
Félix Mendonça
Júnior

Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 2742
Félix Mendonça
Júnior

Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 4379 Gabriel Nunes Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 4379 Gabriel Nunes Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 4395 Ivoneide Caetano Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 4395 Ivoneide Caetano Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000
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71060002 4080 Jaques Wagner Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 4080 Jaques Wagner Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 1270 João Carlos Bacelar Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 1270 João Carlos Bacelar Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 3239 João Leão Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 3239 João Leão Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 3694 Jorge Solla Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 3694 Jorge Solla Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000
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71060002 3262 José Rocha Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 3262 José Rocha Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 4190 Joseildo Ramos Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 4190 Joseildo Ramos Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 4408 Leo Prates Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 4408 Leo Prates Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 4031
Leur Lomanto Júnior

Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 4031
Leur Lomanto Júnior

Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000
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71060002 2468 Lídice da Mata Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 2468 Lídice da Mata Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 2601 Márcio Marinho Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 2601 Márcio Marinho Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 3727
Mário Negromonte Jr.

Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 3727
Mário Negromonte Jr.

Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 4438 Neto Carletto Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 4438 Neto Carletto Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000
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71060002 3795 Otto Alencar Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 3795 Otto Alencar Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 4123 Otto Alencar Filho Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 4123 Otto Alencar Filho Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 4166
Pastor Sargento
Isidório

Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 4166
Pastor Sargento
Isidório

Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 3738 Paulo Azi Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 3738 Paulo Azi Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000
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71060002 3568 Paulo Magalhães Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 3568 Paulo Magalhães Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 4128 Raimundo Costa Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 4128 Raimundo Costa Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 4460 Ricardo Maia Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 4460 Ricardo Maia Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 4462 Roberta Roma Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 4462 Roberta Roma Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000
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71060002 4470 Rogéria Santos Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 4470 Rogéria Santos Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 2471 Sérgio Brito Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 2471 Sérgio Brito Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 2750 Valmir Assunção Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 2750 Valmir Assunção Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 2751 Waldenor Pereira Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060002 2751 Waldenor Pereira Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000
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71060002 9191 Zé Neto Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

7 98.750.000

71060002 9191 Zé Neto Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060003 3898 Adolfo Viana

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 3898 Adolfo Viana

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 2871 Afonso Florence

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 2871 Afonso Florence

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 3906 Alex Santana

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 3906 Alex Santana

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000
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71060003 1331 Alice Portugal

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 1331 Alice Portugal

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 4179 Angelo Coronel

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 4179 Angelo Coronel

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 2737 Antonio Brito

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 2737 Antonio Brito

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 2739
Arthur Oliveira Maia

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 2739
Arthur Oliveira Maia

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000
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71060003 3051 Bacelar

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 3051 Bacelar

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 4319 Capitão Alden

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 4319 Capitão Alden

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 3166 Claudio Cajado

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 3166 Claudio Cajado

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 4333 Dal Barreto

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 4333 Dal Barreto

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

13/11/2025 às 15:15:40hEmissão: (LX026)(Emendamento)  de  96Página 25



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo RP Valor Solicitado

71060003 1339 Daniel Almeida

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 1339 Daniel Almeida

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 4355 Diego Coronel

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 4355 Diego Coronel

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 3091 Elmar Nascimento

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 3091 Elmar Nascimento

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 2742
Félix Mendonça
Júnior

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 2742
Félix Mendonça
Júnior

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033
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71060003 4379 Gabriel Nunes

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 4379 Gabriel Nunes

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 4395 Ivoneide Caetano

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 4395 Ivoneide Caetano

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 4080 Jaques Wagner

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 4080 Jaques Wagner

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 1270 João Carlos Bacelar

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 1270 João Carlos Bacelar

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033
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71060003 3239 João Leão

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 3239 João Leão

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 3694 Jorge Solla

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 3694 Jorge Solla

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 3262 José Rocha

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 3262 José Rocha

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 4190 Joseildo Ramos

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 4190 Joseildo Ramos

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033
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71060003 4408 Leo Prates

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 4408 Leo Prates

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 4031
Leur Lomanto Júnior

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 4031
Leur Lomanto Júnior

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 2468 Lídice da Mata

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 2468 Lídice da Mata

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 2601 Márcio Marinho

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 2601 Márcio Marinho

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

13/11/2025 às 15:15:40hEmissão: (LX026)(Emendamento)  de  96Página 29



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo RP Valor Solicitado

71060003 3727
Mário Negromonte Jr.

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 3727
Mário Negromonte Jr.

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 4438 Neto Carletto

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 4438 Neto Carletto

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 3795 Otto Alencar

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 3795 Otto Alencar

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 4123 Otto Alencar Filho

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 4123 Otto Alencar Filho

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000
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71060003 4166
Pastor Sargento
Isidório

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 4166
Pastor Sargento
Isidório

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 3738 Paulo Azi

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 3738 Paulo Azi

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 3568 Paulo Magalhães

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 3568 Paulo Magalhães

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 4128 Raimundo Costa

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 4128 Raimundo Costa

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000
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71060003 4460 Ricardo Maia

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 4460 Ricardo Maia

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 4462 Roberta Roma

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 4462 Roberta Roma

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 4470 Rogéria Santos

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 4470 Rogéria Santos

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 2471 Sérgio Brito

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 2471 Sérgio Brito

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000
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71060003 2750 Valmir Assunção

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 2750 Valmir Assunção

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 2751 Waldenor Pereira

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060003 2751 Waldenor Pereira

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 9191 Zé Neto

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

7 1.279.033

71060003 9191 Zé Neto

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00TB

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança
Hídrica - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060004 3898 Adolfo Viana
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 3898 Adolfo Viana
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000
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71060004 2871 Afonso Florence
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 2871 Afonso Florence
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 3906 Alex Santana
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 3906 Alex Santana
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 1331 Alice Portugal
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 1331 Alice Portugal
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 4179 Angelo Coronel
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 4179 Angelo Coronel
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 2737 Antonio Brito
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 2737 Antonio Brito
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000
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71060004 2739
Arthur Oliveira Maia Ministério da Educação -

Administração Direta
219V

Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 2739
Arthur Oliveira Maia Ministério da Educação -

Administração Direta
219V

Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 3051 Bacelar
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 3051 Bacelar
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 4319 Capitão Alden
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 4319 Capitão Alden
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 3166 Claudio Cajado
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 3166 Claudio Cajado
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 4333 Dal Barreto
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 4333 Dal Barreto
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000
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71060004 1339 Daniel Almeida
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 1339 Daniel Almeida
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 4355 Diego Coronel
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 4355 Diego Coronel
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 3091 Elmar Nascimento
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 3091 Elmar Nascimento
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 2742
Félix Mendonça
Júnior

Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 2742
Félix Mendonça
Júnior

Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 4379 Gabriel Nunes
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 4379 Gabriel Nunes
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000
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71060004 4395 Ivoneide Caetano
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 4395 Ivoneide Caetano
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 4080 Jaques Wagner
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 4080 Jaques Wagner
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 1270 João Carlos Bacelar
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 1270 João Carlos Bacelar
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 3239 João Leão
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 3239 João Leão
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 3694 Jorge Solla
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 3694 Jorge Solla
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000
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71060004 3262 José Rocha
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 3262 José Rocha
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 4190 Joseildo Ramos
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 4190 Joseildo Ramos
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 4408 Leo Prates
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 4408 Leo Prates
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 4031
Leur Lomanto Júnior Ministério da Educação -

Administração Direta
219V

Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 4031
Leur Lomanto Júnior Ministério da Educação -

Administração Direta
219V

Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 2468 Lídice da Mata
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 2468 Lídice da Mata
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000
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71060004 2601 Márcio Marinho
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 2601 Márcio Marinho
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 3727
Mário Negromonte Jr. Ministério da Educação -

Administração Direta
219V

Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 3727
Mário Negromonte Jr. Ministério da Educação -

Administração Direta
219V

Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 4438 Neto Carletto
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 4438 Neto Carletto
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 3795 Otto Alencar
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 3795 Otto Alencar
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 4123 Otto Alencar Filho
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 4123 Otto Alencar Filho
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

13/11/2025 às 15:15:40hEmissão: (LX026)(Emendamento)  de  96Página 39



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo RP Valor Solicitado

71060004 4166
Pastor Sargento
Isidório

Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 4166
Pastor Sargento
Isidório

Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 3738 Paulo Azi
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 3738 Paulo Azi
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 3568 Paulo Magalhães
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 3568 Paulo Magalhães
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 4128 Raimundo Costa
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 4128 Raimundo Costa
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 4460 Ricardo Maia
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 4460 Ricardo Maia
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000
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71060004 4462 Roberta Roma
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 4462 Roberta Roma
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 4470 Rogéria Santos
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 4470 Rogéria Santos
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 2471 Sérgio Brito
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 2471 Sérgio Brito
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 2750 Valmir Assunção
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 2750 Valmir Assunção
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060004 2751 Waldenor Pereira
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 2751 Waldenor Pereira
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000
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71060004 9191 Zé Neto
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

2 80.000.000

71060004 9191 Zé Neto
Ministério da Educação -
Administração Direta

219V
Apoio ao Funcionamento das Instituições
Federais de Educação Superior - No Estado da
Bahia

7 26.900.000

71060005 3898 Adolfo Viana
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 3898 Adolfo Viana
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 2871 Afonso Florence
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 2871 Afonso Florence
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 3906 Alex Santana
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 3906 Alex Santana
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 1331 Alice Portugal
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 1331 Alice Portugal
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000
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71060005 4179 Angelo Coronel
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 4179 Angelo Coronel
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 2737 Antonio Brito
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 2737 Antonio Brito
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 2739
Arthur Oliveira Maia

Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 2739
Arthur Oliveira Maia

Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 3051 Bacelar
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 3051 Bacelar
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 4319 Capitão Alden
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 4319 Capitão Alden
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000
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71060005 3166 Claudio Cajado
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 3166 Claudio Cajado
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 4333 Dal Barreto
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 4333 Dal Barreto
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 1339 Daniel Almeida
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 1339 Daniel Almeida
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 4355 Diego Coronel
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 4355 Diego Coronel
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 3091 Elmar Nascimento
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 3091 Elmar Nascimento
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000
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71060005 2742
Félix Mendonça
Júnior

Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 2742
Félix Mendonça
Júnior

Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 4379 Gabriel Nunes
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 4379 Gabriel Nunes
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 4395 Ivoneide Caetano
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 4395 Ivoneide Caetano
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 4080 Jaques Wagner
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 4080 Jaques Wagner
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 1270 João Carlos Bacelar
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 1270 João Carlos Bacelar
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000
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71060005 3239 João Leão
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 3239 João Leão
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 3694 Jorge Solla
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 3694 Jorge Solla
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 3262 José Rocha
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 3262 José Rocha
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 4190 Joseildo Ramos
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 4190 Joseildo Ramos
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 4408 Leo Prates
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 4408 Leo Prates
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000
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71060005 4031
Leur Lomanto Júnior

Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 4031
Leur Lomanto Júnior

Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 2468 Lídice da Mata
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 2468 Lídice da Mata
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 2601 Márcio Marinho
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 2601 Márcio Marinho
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 3727
Mário Negromonte Jr.

Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 3727
Mário Negromonte Jr.

Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 4438 Neto Carletto
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 4438 Neto Carletto
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000
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71060005 3795 Otto Alencar
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 3795 Otto Alencar
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 4123 Otto Alencar Filho
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 4123 Otto Alencar Filho
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 4166
Pastor Sargento
Isidório

Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 4166
Pastor Sargento
Isidório

Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 3738 Paulo Azi
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 3738 Paulo Azi
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 3568 Paulo Magalhães
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 3568 Paulo Magalhães
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000
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71060005 4128 Raimundo Costa
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 4128 Raimundo Costa
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 4460 Ricardo Maia
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 4460 Ricardo Maia
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 4462 Roberta Roma
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 4462 Roberta Roma
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 4470 Rogéria Santos
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 4470 Rogéria Santos
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 2471 Sérgio Brito
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 2471 Sérgio Brito
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000
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71060005 2750 Valmir Assunção
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 2750 Valmir Assunção
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 2751 Waldenor Pereira
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060005 2751 Waldenor Pereira
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 9191 Zé Neto
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

7 15.500.000

71060005 9191 Zé Neto
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado da Bahia

2 100.000.000

71060006 3898 Adolfo Viana

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 3898 Adolfo Viana

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 3906 Alex Santana

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000
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71060006 3906 Alex Santana

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 1331 Alice Portugal

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 1331 Alice Portugal

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 4179 Angelo Coronel

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 4179 Angelo Coronel

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 2737 Antonio Brito

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 2737 Antonio Brito

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 2739
Arthur Oliveira Maia

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000
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71060006 2739
Arthur Oliveira Maia

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 3051 Bacelar

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 3051 Bacelar

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 4319 Capitão Alden

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 4319 Capitão Alden

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 3939 Charles Fernandes

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 3939 Charles Fernandes

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 3166 Claudio Cajado

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000
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71060006 3166 Claudio Cajado

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 4333 Dal Barreto

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 4333 Dal Barreto

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 1339 Daniel Almeida

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 1339 Daniel Almeida

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 4355 Diego Coronel

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 4355 Diego Coronel

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 3091 Elmar Nascimento

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032
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71060006 3091 Elmar Nascimento

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 2742
Félix Mendonça
Júnior

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 2742
Félix Mendonça
Júnior

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 4379 Gabriel Nunes

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 4379 Gabriel Nunes

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 4395 Ivoneide Caetano

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 4395 Ivoneide Caetano

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 4080 Jaques Wagner

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032
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71060006 4080 Jaques Wagner

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 1270 João Carlos Bacelar

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 1270 João Carlos Bacelar

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 3239 João Leão

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 3239 João Leão

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 3694 Jorge Solla

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 3694 Jorge Solla

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 3262 José Rocha

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000
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71060006 3262 José Rocha

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 4190 Joseildo Ramos

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 4190 Joseildo Ramos

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 1362 Josias Gomes

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 1362 Josias Gomes

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 4408 Leo Prates

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 4408 Leo Prates

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 4031
Leur Lomanto Júnior

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000
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71060006 4031
Leur Lomanto Júnior

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 2468 Lídice da Mata

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 2468 Lídice da Mata

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 2601 Márcio Marinho

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 2601 Márcio Marinho

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 3727
Mário Negromonte Jr.

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 3727
Mário Negromonte Jr.

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 4438 Neto Carletto

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032
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71060006 4438 Neto Carletto

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 3795 Otto Alencar

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 3795 Otto Alencar

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 4123 Otto Alencar Filho

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 4123 Otto Alencar Filho

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 4166
Pastor Sargento
Isidório

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 4166
Pastor Sargento
Isidório

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 3738 Paulo Azi

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032
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71060006 3738 Paulo Azi

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 3568 Paulo Magalhães

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 3568 Paulo Magalhães

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 4128 Raimundo Costa

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 4128 Raimundo Costa

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 4460 Ricardo Maia

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 4460 Ricardo Maia

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 4462 Roberta Roma

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000
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71060006 4462 Roberta Roma

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 4470 Rogéria Santos

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 4470 Rogéria Santos

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 2750 Valmir Assunção

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 2750 Valmir Assunção

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 2751 Waldenor Pereira

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032

71060006 2751 Waldenor Pereira

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060006 9191 Zé Neto

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

7 1.479.032
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71060006 9191 Zé Neto

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

15XV
Construção de Sistema Integrado de
Abastecimento de Água - Adutora da Fé - No
Estado da Bahia

2 50.000.000

71060007 3898 Adolfo Viana
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 3898 Adolfo Viana
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 2871 Afonso Florence
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 2871 Afonso Florence
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 3906 Alex Santana
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 3906 Alex Santana
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 1331 Alice Portugal
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 1331 Alice Portugal
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 4179 Angelo Coronel
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000
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71060007 4179 Angelo Coronel
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 2737 Antonio Brito
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 2737 Antonio Brito
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 2739
Arthur Oliveira Maia

Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 2739
Arthur Oliveira Maia

Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 3051 Bacelar
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 3051 Bacelar
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 4319 Capitão Alden
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 4319 Capitão Alden
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 3166 Claudio Cajado
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000
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71060007 3166 Claudio Cajado
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 4333 Dal Barreto
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 4333 Dal Barreto
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 1339 Daniel Almeida
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 1339 Daniel Almeida
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 4355 Diego Coronel
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 4355 Diego Coronel
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 3091 Elmar Nascimento
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 3091 Elmar Nascimento
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 2742
Félix Mendonça
Júnior

Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000
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71060007 2742
Félix Mendonça
Júnior

Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 4379 Gabriel Nunes
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 4379 Gabriel Nunes
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 4395 Ivoneide Caetano
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 4395 Ivoneide Caetano
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 4080 Jaques Wagner
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 4080 Jaques Wagner
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 1270 João Carlos Bacelar
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 1270 João Carlos Bacelar
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 3239 João Leão
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000
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71060007 3239 João Leão
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 3694 Jorge Solla
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 3694 Jorge Solla
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 3262 José Rocha
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 3262 José Rocha
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 4190 Joseildo Ramos
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 4190 Joseildo Ramos
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 4408 Leo Prates
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 4408 Leo Prates
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 4031
Leur Lomanto Júnior

Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

13/11/2025 às 15:15:40hEmissão: (LX026)(Emendamento)  de  96Página 65



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo RP Valor Solicitado

71060007 4031
Leur Lomanto Júnior

Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 2468 Lídice da Mata
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 2468 Lídice da Mata
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 2601 Márcio Marinho
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 2601 Márcio Marinho
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 3727
Mário Negromonte Jr.

Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 3727
Mário Negromonte Jr.

Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 4438 Neto Carletto
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 4438 Neto Carletto
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 3795 Otto Alencar
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000
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71060007 3795 Otto Alencar
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 4123 Otto Alencar Filho
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 4123 Otto Alencar Filho
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 4166
Pastor Sargento
Isidório

Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 4166
Pastor Sargento
Isidório

Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 3738 Paulo Azi
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 3738 Paulo Azi
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 3568 Paulo Magalhães
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 3568 Paulo Magalhães
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 4128 Raimundo Costa
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000
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71060007 4128 Raimundo Costa
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 4460 Ricardo Maia
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 4460 Ricardo Maia
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 4462 Roberta Roma
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 4462 Roberta Roma
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 4470 Rogéria Santos
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 4470 Rogéria Santos
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 2471 Sérgio Brito
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 2471 Sérgio Brito
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 2750 Valmir Assunção
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000
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71060007 2750 Valmir Assunção
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 2751 Waldenor Pereira
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060007 2751 Waldenor Pereira
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 9191 Zé Neto
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

7 57.600.000

71060007 9191 Zé Neto
Ministério da Agricultura e
Pecuária - Administração Direta 20ZV

Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da
Bahia

2 50.000.000

71060008 3898 Adolfo Viana

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 3898 Adolfo Viana

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 2871 Afonso Florence

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 2871 Afonso Florence

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000
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71060008 3906 Alex Santana

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 3906 Alex Santana

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 1331 Alice Portugal

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 1331 Alice Portugal

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 4179 Angelo Coronel

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 4179 Angelo Coronel

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 2737 Antonio Brito

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 2737 Antonio Brito

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000
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71060008 2739
Arthur Oliveira Maia

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 2739
Arthur Oliveira Maia

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 3051 Bacelar

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 3051 Bacelar

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 4319 Capitão Alden

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 4319 Capitão Alden

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 3166 Claudio Cajado

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 3166 Claudio Cajado

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000
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71060008 4333 Dal Barreto

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 4333 Dal Barreto

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 1339 Daniel Almeida

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 1339 Daniel Almeida

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 4355 Diego Coronel

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 4355 Diego Coronel

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 3091 Elmar Nascimento

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 3091 Elmar Nascimento

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000
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71060008 2742
Félix Mendonça
Júnior

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 2742
Félix Mendonça
Júnior

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 4379 Gabriel Nunes

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 4379 Gabriel Nunes

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 4395 Ivoneide Caetano

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 4395 Ivoneide Caetano

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 4080 Jaques Wagner

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 4080 Jaques Wagner

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000
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71060008 1270 João Carlos Bacelar

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 1270 João Carlos Bacelar

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 3239 João Leão

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 3239 João Leão

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 3694 Jorge Solla

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 3694 Jorge Solla

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 3262 José Rocha

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 3262 José Rocha

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000
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71060008 4190 Joseildo Ramos

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 4190 Joseildo Ramos

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 4408 Leo Prates

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 4408 Leo Prates

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 4031
Leur Lomanto Júnior

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 4031
Leur Lomanto Júnior

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 2468 Lídice da Mata

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 2468 Lídice da Mata

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000
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71060008 2601 Márcio Marinho

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 2601 Márcio Marinho

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 3727
Mário Negromonte Jr.

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 3727
Mário Negromonte Jr.

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 4438 Neto Carletto

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 4438 Neto Carletto

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 3795 Otto Alencar

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 3795 Otto Alencar

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000
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71060008 4123 Otto Alencar Filho

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 4123 Otto Alencar Filho

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 4166
Pastor Sargento
Isidório

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 4166
Pastor Sargento
Isidório

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 3738 Paulo Azi

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 3738 Paulo Azi

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 3568 Paulo Magalhães

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 3568 Paulo Magalhães

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000
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71060008 4128 Raimundo Costa

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 4128 Raimundo Costa

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 4460 Ricardo Maia

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 4460 Ricardo Maia

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 4462 Roberta Roma

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 4462 Roberta Roma

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 4470 Rogéria Santos

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 4470 Rogéria Santos

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000
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71060008 2471 Sérgio Brito

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 2471 Sérgio Brito

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 2750 Valmir Assunção

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 2750 Valmir Assunção

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 2751 Waldenor Pereira

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 2751 Waldenor Pereira

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000

71060008 9191 Zé Neto

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 2 50.000.000

71060008 9191 Zé Neto

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia 7 103.500.000
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71060009 3898 Adolfo Viana
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 3898 Adolfo Viana
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 2871 Afonso Florence
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 2871 Afonso Florence
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 3906 Alex Santana
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 3906 Alex Santana
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 1331 Alice Portugal
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 1331 Alice Portugal
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000
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71060009 4179 Angelo Coronel
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 4179 Angelo Coronel
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 2737 Antonio Brito
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 2737 Antonio Brito
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 2739
Arthur Oliveira Maia Ministério das Cidades -

Administração Direta
00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 2739
Arthur Oliveira Maia Ministério das Cidades -

Administração Direta
00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 3051 Bacelar
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 3051 Bacelar
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000
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71060009 4319 Capitão Alden
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 4319 Capitão Alden
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 3166 Claudio Cajado
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 3166 Claudio Cajado
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 4333 Dal Barreto
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 4333 Dal Barreto
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 1339 Daniel Almeida
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 1339 Daniel Almeida
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000
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71060009 4355 Diego Coronel
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 4355 Diego Coronel
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 3091 Elmar Nascimento
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 3091 Elmar Nascimento
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 2742
Félix Mendonça
Júnior

Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 2742
Félix Mendonça
Júnior

Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 4379 Gabriel Nunes
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 4379 Gabriel Nunes
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000
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71060009 4395 Ivoneide Caetano
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 4395 Ivoneide Caetano
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 4080 Jaques Wagner
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 4080 Jaques Wagner
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 1270 João Carlos Bacelar
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 1270 João Carlos Bacelar
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 3239 João Leão
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 3239 João Leão
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000
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71060009 3694 Jorge Solla
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 3694 Jorge Solla
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 3262 José Rocha
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 3262 José Rocha
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 4190 Joseildo Ramos
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 4190 Joseildo Ramos
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 4408 Leo Prates
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 4408 Leo Prates
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000
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71060009 4031
Leur Lomanto Júnior Ministério das Cidades -

Administração Direta
00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 4031
Leur Lomanto Júnior Ministério das Cidades -

Administração Direta
00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 2468 Lídice da Mata
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 2468 Lídice da Mata
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 2601 Márcio Marinho
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 2601 Márcio Marinho
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 3727
Mário Negromonte Jr. Ministério das Cidades -

Administração Direta
00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 3727
Mário Negromonte Jr. Ministério das Cidades -

Administração Direta
00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000
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71060009 4438 Neto Carletto
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 4438 Neto Carletto
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 3795 Otto Alencar
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 3795 Otto Alencar
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 4123 Otto Alencar Filho
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 4123 Otto Alencar Filho
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 4166
Pastor Sargento
Isidório

Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 4166
Pastor Sargento
Isidório

Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000
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71060009 3738 Paulo Azi
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 3738 Paulo Azi
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 3568 Paulo Magalhães
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 3568 Paulo Magalhães
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 4128 Raimundo Costa
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 4128 Raimundo Costa
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 4460 Ricardo Maia
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 4460 Ricardo Maia
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000
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71060009 4462 Roberta Roma
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 4462 Roberta Roma
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 4470 Rogéria Santos
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 4470 Rogéria Santos
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 2471 Sérgio Brito
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 2471 Sérgio Brito
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 2750 Valmir Assunção
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 2750 Valmir Assunção
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000
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71060009 2751 Waldenor Pereira
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060009 2751 Waldenor Pereira
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 9191 Zé Neto
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

7 1.000.000

71060009 9191 Zé Neto
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00T1

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 3898 Adolfo Viana
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 3898 Adolfo Viana
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 2871 Afonso Florence
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 2871 Afonso Florence
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 3906 Alex Santana
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 3906 Alex Santana
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 1331 Alice Portugal
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000
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71060010 1331 Alice Portugal
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 4179 Angelo Coronel
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 4179 Angelo Coronel
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 2737 Antonio Brito
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 2737 Antonio Brito
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 2739
Arthur Oliveira Maia Ministério do Turismo -

Administração Direta
20Y3

Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 2739
Arthur Oliveira Maia Ministério do Turismo -

Administração Direta
20Y3

Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 3051 Bacelar
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 3051 Bacelar
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 4319 Capitão Alden
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 4319 Capitão Alden
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 3166 Claudio Cajado
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 3166 Claudio Cajado
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 4333 Dal Barreto
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 4333 Dal Barreto
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000
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71060010 1339 Daniel Almeida
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 1339 Daniel Almeida
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 4355 Diego Coronel
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 4355 Diego Coronel
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 3091 Elmar Nascimento
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 3091 Elmar Nascimento
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 2742
Félix Mendonça
Júnior

Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 2742
Félix Mendonça
Júnior

Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 4379 Gabriel Nunes
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 4379 Gabriel Nunes
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 4395 Ivoneide Caetano
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 4395 Ivoneide Caetano
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 4080 Jaques Wagner
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 4080 Jaques Wagner
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 1270 João Carlos Bacelar
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000
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71060010 1270 João Carlos Bacelar
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 3239 João Leão
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 3239 João Leão
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 3694 Jorge Solla
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 3694 Jorge Solla
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 3262 José Rocha
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 3262 José Rocha
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 4190 Joseildo Ramos
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 4190 Joseildo Ramos
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 4408 Leo Prates
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 4408 Leo Prates
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 4031
Leur Lomanto Júnior Ministério do Turismo -

Administração Direta
20Y3

Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 4031
Leur Lomanto Júnior Ministério do Turismo -

Administração Direta
20Y3

Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 2468 Lídice da Mata
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 2468 Lídice da Mata
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000
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71060010 2601 Márcio Marinho
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 2601 Márcio Marinho
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 3727
Mário Negromonte Jr. Ministério do Turismo -

Administração Direta
20Y3

Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 3727
Mário Negromonte Jr. Ministério do Turismo -

Administração Direta
20Y3

Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 4438 Neto Carletto
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 4438 Neto Carletto
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 3795 Otto Alencar
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 3795 Otto Alencar
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 4123 Otto Alencar Filho
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 4123 Otto Alencar Filho
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 4166
Pastor Sargento
Isidório

Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 4166
Pastor Sargento
Isidório

Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 3738 Paulo Azi
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 3738 Paulo Azi
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 3568 Paulo Magalhães
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000
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71060010 3568 Paulo Magalhães
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 4128 Raimundo Costa
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 4128 Raimundo Costa
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 4460 Ricardo Maia
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 4460 Ricardo Maia
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 4462 Roberta Roma
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 4462 Roberta Roma
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 4470 Rogéria Santos
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 4470 Rogéria Santos
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 2471 Sérgio Brito
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 2471 Sérgio Brito
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 2750 Valmir Assunção
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

71060010 2750 Valmir Assunção
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 2751 Waldenor Pereira
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 2751 Waldenor Pereira
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000

13/11/2025 às 15:15:40hEmissão: (LX026)(Emendamento)  de  96Página 95



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo RP Valor Solicitado

71060010 9191 Zé Neto
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

7 83.450.000

71060010 9191 Zé Neto
Ministério do Turismo -
Administração Direta

20Y3
Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - No Estado da Bahia

2 50.000.000
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